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ATA DA CCXLI (DUCENTÉSIMA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA) SESSÃO PLENÁRIA 1 

ORDINÁRIA DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO 2 

DA PARAÍBA – CRMV/PBXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 3 

Aos 31 dias do mês de março do ano de dois mil e vinte, realizou-se a CCXLI (Ducentésima 4 

Quadragésima Primeira) Sessão Plenária Ordinária, no endereço sito à Praça Pedro Gondim, nº 5 

123, Bairro da Torre, em João Pessoa/PB, onde estiveram presentes os membros da Diretoria 6 

Executiva: Méd. Vet. Valéria Rocha Cavalcanti – CRMV/PB nº 00729 – Presidente e Méd. Vet. 7 

Adriano Fernandes Ferreira – CRMV/PB nº 0681 – Secretário Geral e os membros do Corpo de 8 

Conselheiros Efetivos: Méd. Vet. Pedro Barbosa de Brito Neto – CRMV/PB 01213, Méd. Vet. 9 

Wilson Wouflan Silva – CRMV/PB nº 0536, Zoot. Ricardo Romão Guerra – CRMV/PB 0267-Z e 10 

Zoot. Tarsys Noan Silva Veríssimo - CRMV/PB nº 0307-Z. I – ABERTURA DOS 11 

TRABALHOS: A Presidente saudou a todos e deu por aberta a CCXLI (Ducentésima 12 

Quadragésima Primeira) Sessão Plenária Ordinária deste Conselho, que teve início às 13:00h 13 

(Treze Horas). II – COMUNICAÇÕES EM GERAL: Da Presidência: A Presidente iniciou 14 

sua fala agradecendo a presença de todos que, apesar da complexidade da situação mundial vivida 15 

pela pandemia do COVID-19, se fizeram presentes à plenária, haja vista que muitos assuntos 16 

necessitavam ser discutidos e deliberados para garantir o funcionamento mínimo dos serviços 17 

prestados pelo CRMV/PB. Ato contínuo, comunicou da participação da Diretoria Executiva no 18 

treinamento promovido pelo CFMV entre os dias 10 e 13 de março de 2020, o qual foi bastante 19 

produtivo para estreitar as parcerias entre o Conselho Federal e o CRMV/PB, inclusive, já 20 

ficando aventado a possibilidade da visita do Núcleo de Apoio aos Regionais (NAR) para realizar 21 

um treinamento da nossa equipe (funcionários, assessores, diretoria e conselheiros) tão logo a 22 

situação se normalize. Continuou falando da possibilidade de contratação de uma empresa que 23 

fizesse um trabalho de melhor divulgação do CRMV/PB junto aos profissionais e à Sociedade. 24 

Comunicou da suspensão, em virtude da pandemia do COVID-19, dos cursos de RT e da palestra 25 

sobre Síndrome de Burnout que estavam programados para ocorrerem no mês de março, bem 26 

como da não realização do “CRMV/PB Itinerante”, os quais terão suas datas rediscutidas tão logo 27 

volte à normalidade. Da Secretaria Geral: O Secretário Geral comunicou a ausência justificada 28 

do vice presidente, da tesoureira e dos conselheiros efetivos Leopoldo Mayer de Freitas Neto e 29 

Glenison Ferreira Dias. Ato contínuo, submeteu à apreciação e votação a ata da CCXL Sessão 30 

Plenária Ordinária realizada no dia 17 de fevereiro de 2020, tendo a mesma sido aprovada por 31 

unanimidade.  Dos Conselheiros: O Conselheiro Efetivo Zoot. Ricardo Romão Guerra 32 

apresentou, em nome da Comissão de Tomada de Contas, projeto de energia solar desenvolvido 33 

para o CRMV/PB e enfatizou a importância de sua implantação para a redução das despesas 34 

geradas pelo consumo de energia elétrica. O Conselheiro Efetivo Zoot. Tarsys Noan Silva 35 

Veríssimo comunicou sua participação na palestra “Código de Direito e Bem Estar Animal da 36 

Paraíba e as Conquistas do Direito Animal em nosso Estado” realizada no dia 15 de março de 37 

2020 no Espaço Cultural e reforçou a necessidade de mais de um membro da Comissão participar 38 
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de eventos dessa natureza, pois, muitos vezes gera muita discussão e conflito e, portanto, ficaria 39 

mais confortável e seguro a presença de mais de um membro da Comissão. O Conselheiro 40 

também sugeriu que o CRMV/PB deveria esclarecer à Sociedade acerca da real situação do 41 

Código de Bem Estar Animal , uma vez que há muitas dúvidas sobre o que está em vigência ou 42 

não e que muitas vezes é passado para Sociedade que o CRMV/PB é contra o referido Código. 43 

Ficou decidido que o CRMV/PB juntamente com a Comissão e o Assessor Jurídico farão um 44 

alinhamento dos entendimentos, esclarecendo o que está em vigência e o que está suspenso. O 45 

Conselheiro Efetivo Pedro Barbosa de Brito Neto sugeriu que o CRMV/PB junto com a 46 

Assessoria Jurídica solicite uma reunião com o SINAVEZ para tratar da questão salarial 47 

constante nos editais de concurso público das prefeituras que, muitas vezes, têm colocado 48 

remunerações que são incompatíveis com a dignidade das profissões de médico veterinário e 49 

zootecnista, o que tem gerado reclamação por parte desses profissionais. III. ORDEM DO DIA: 50 

3.1. ASSUNTOS DE NATUREZA ADMINISTRATIVA: 3.1.1 – Revisão do PCCS – 51 

APROVADO POR UNANIMIDADE, com as seguintes modificações: 1. CONVÊNIO 52 

ODONTOLÓGICO: O CRMV-PB manterá convênio odontológico para todos os servidores. Podendo 53 

ser renovado, anualmente, de acordo com a disponibilidade orçamentária e financeira. 2. AMPLIAÇÃO DA 54 

LICENÇA MATERNIDADE: Fica ampliada a todas as servidoras do Conselho Regional de Medicina 55 

Veterinária do Estado da Paraíba – CRMV-PB, a licença maternidade de 120 (cento e vinte) dias para 180 56 

(cento e oitenta) dias consecutivos, sem prejuízo do emprego e dos salários, atendendo ao contido na Lei 57 

11.770/08. 3. LICENÇA POR ÓBITO: O CRMV-PB concederá licença de 03 (três) dias corridos por 58 

falecimento do cônjuge, ascendentes, descendentes e parentes afins, diretos de seus funcionários. 4. 59 

LICENÇA PARA NÚPCIAS: O CRMV-PB concederá licença de 03 (três) dias corridos aos 60 

funcionários, a contar da data de casamento. 5. LICENÇA PATERNIDADE: O CRMV-PB concederá 61 

licença de 05 (cinco) dias corridos aos empregados a contar da data de nascimento de seus filhos. 6. 62 

SEGURO DE VIDA: O CRMV-PB concedera a todos os fiscais seguro de vida, buscando a garantia e 63 

seguridade para que desenvolvam atividades internas e externas; 3.1.2 – Resolução Assessoria Jurídica 64 

– APROVADO POR UNANIMIDADE; 3.1.3 – Resolução Assessoria Contábil – 65 

APROVADO POR UNANIMIDADE; 3.1.4 – Resolução Assessoria Financeira – 66 

APROVADO POR UNANIMIDADE; 3.1.5 – Resolução Assessoria Administrativa – 67 

APROVADO POR UNANIMIDADE; 3.1.6 – Of. Nº 048/2020/CRMV/PB.PR – Solicita 68 

Informação de RT – Resposta – ARQUIVAMENTO; 3.1.7 – Of. Nº 050/2020/CRMV/PB.PR – 69 

Solicita Informação de RT – Resposta – ARQUIVAMENTO; 3.1.8 – Solicitação da Presença do 70 

Conselheiro Tarsys Veríssimo na 28ª Semana de Zootecnia – Foi NEGADO POR 71 

UNANIMIDADE O PATROCÍNIO PARA PARTICIPAÇÃO DO CONSELHEIRO; 3.1.9 – 72 

Processos Éticos em Andamento – PARA CIÊNCIA DOS PRESENTES, AO TEMPO EM 73 

QUE FORAM DISTRIBUÍDOS VÁRIOS PROCESSOS ÉTICOS PROFISSIONAIS 74 

(PEP’s) E REFORÇADA A QUESTÃO DA OBEDIÊNCIA AOS PRAZOS PARA 75 

INSTRUÇÃO E RELATORIA DOS PEP’S; 3.1.10 – Abertura de Processos Éticos para 76 

Profissionais em Débito (Lei 12.514/11 e Resolução 1138/16) - RETIRADO DE PAUTA – O 77 
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ASSUNTO FOI ENCAMINHADO PARA A ASSESSORIA JURIDICA SE MANIFESTAR 78 

SOBRE A VIABILIDADE; 3.1.11 – Resolução Valores de multa em PEP – A PLENÁRIA 79 

DECIDIU, POR UNANIMIDADE, APLICAR OS VALORES MÁXIMOS CONSTANTES 80 

NOS PARÁGRAFOS 1º, 2º, 3º, 4º e 5º DO ART. 5º DA RESOLUÇÃO CFMV 682/2001; 81 

3.1.12 – Baixa de Empresas Inativas – PARA CONHECIMENTO DOS PRESENTES QUE 82 

FOI SOLICITADA AO SETOR FINANCEIRO FAZER UM LEVANTAMENTO DAS 83 

EMPRESAS QUE APRESENTAM COM BAIXA NO CNPJ E/OU NAS RECEITAS 84 

ESTADUAIS, PARA SE PROCEDER AO PROCESSO DE SUSPENSÃO EX OFÍCIO; 85 

3.1.13 – Confirmação de Participação na 242ª Sessão Ordinária – TODOS OS PRESENTES 86 

CONFIRMARAM PARTICIPAÇÃO NA 242ª SESSÃO PLENÁRIA A SER REALIZADA 87 

EM 17 DE ABRIL DE 2020, A QUAL INICIARÁ ÀS 09:00H; 3.1.14 – Proposta de Minuta de 88 

Resolução – Ozonioterapia e Terapia com Células - RETIRADO DE PAUTA – A SER 89 

INCLUÍDO NA PRÓXIMA PLENÁRIA; 3.1.15 – OF. CIR. Nº 0006/2020/CFMV-PR – 90 

Decisão quanto a inscrição de Agrônomos – PARA CONHECIMENTO DOS PRESENTES, A 91 

DECISÃO DA CCCXXXII SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA DO CFMV QUE 92 

DECIDIU PELA NÃO INSCRIÇÃO DE AGRÔNOMOS NO SISTEMA CFMV/CRMV’s. 93 

FICOU DECIDIDO QUE O CRMV/PB CONVOCARÁ O PROFISSIONAL EDMILSON 94 

LÚCIO DE SOUZA JÚNIOR PARA DAR CONHECIMENTO DA DECISÃO E 95 

PROCEDER O RECOLHIMENTO DA CARTEIRA DE ZOOTECNISTA; 3.1.16 - 96 

Fiscalização de Cargas horárias - Gláucio Maracajá – PLENÁRIO DECIDIU QUE O 97 

CRMV/PB DEVERÁ ENCAMINHAR DOCUMENTO AO MÉDICO VETERINÁRIO 98 

GLÁUCIO GERMANO BRANDÃO MARACAJÁ COMUNICANDO QUE NÃO É 99 

COMPETÊNCIA DA AUTARQUIA FISCALIZAR CARGA HORÁRIA DE 100 

PROFISSIONAIS, EXCETO QUANDO NA FUNÇÃO DE RT PERANTE O CONSELHO. 101 

A COMPETÊNCIA PARA FISCALIZAÇÃO SOBRE ATIVIDADES LABORAIS, NO 102 

CASO ACUMULAÇÃO DE CARGO, EMPREGO OU FUNÇÕES PÚBLICAS, É DE 103 

RESPONSABILIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO; 3.1.17 - Ofício 104 

Circular nº 0014/2020/CFMV-PR – sugestões acerca das anuidades do exercício de 2020 – 105 

RETIRADO DE PAUTA – PERDA DE OBJETO EM FUNÇÃO DA EDIÇÃO DA 106 

RESOLUÇÃO CFMV 1314/2020; 3.1.18 -PORTARIA Nº 07, DE 20 DE MARÇO DE 2020 - 107 

medidas preventivas complementares voltadas à redução dos riscos de contaminação com o 108 

coronavírus – PRORROGADO O PRAZO CONSTANTE NA PORTARIA, ATRAVÉS DA 109 

PORTARIA Nº 08, DE 20 DE MARÇO DE 2020, ATÉ O DIA 10 DE ABRIL DE 2020; 110 

3.1.19 - Comunicado Nº 03, Milano Sales de Melo – PLENÁRIO DECIDIU PELO 111 

ENCAMINHAMENTO DO COMUNICADO À COMISSÃO DE ÉTICA, BIOÉTICA E 112 

BEM ESTAR DO CRMV/PB SE POSICIONAR E O CONSELHEIRO TARSYS NOAN 113 

SILVA VERÍSSIMO – PRESIDENTE DA COMISSÃO – APRESENTAR PARECER NA 114 

PRÓXIMA PLENÁRIA; 3.1.20 – Ofício Circular nº 0020/2020/CFMV-PR – Esclarecimentos 115 
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quanto à prorrogação do pagamento da anuidade do exercício de 2020 – PARA CIÊNCIA DOS 116 

PRESENTES. . 3.2 PROCESSOS DE NATUREZA ADMINISTRATIVA: 3.2.1. Análise, 117 

apreciação, discussão e votação pelo plenário dos processos de inscrições de pessoas físicas e 118 

jurídicas no âmbito do CRMV-PB: Pessoa Física: Processo nº 43/2020 – Méd. Vet. Maisa 119 

Alves B. de Sousa – Subst. de Carteira Provisória - Aprovado por unanimidade; Processo nº 120 

80/2020 – Méd. Vet. Leontina Hellen Macedo de Andrade – Reativação - Aprovado por 121 

unanimidade; Processo nº 143/2020 – Méd. Vet. Thais P. de Almeida – Subst. de Carteira 122 

Provisória - Aprovado por unanimidade; Processo nº 180/2020 – Méd. Vet. Lumaria Laiane 123 

Gomes de Oliveira – Inscrição Provisória - Aprovado por unanimidade; Processo nº 202/2020 – 124 

Méd. Vet. Carolina Menezes S. de Souza - Inscrição Provisória - Aprovado por unanimidade; 125 

Processo nº 203/2020 – Méd. Vet. Francisca Camila g. Machado - Inscrição Provisória - 126 

Aprovado por unanimidade; Processo nº 208/2020 – Méd. Vet. Amanda Priscilla S. de 127 

Negreiros - Inscrição Provisória - Aprovado por unanimidade; Processo nº 209/2020 – Méd. 128 

Vet. Isabelle V. de Sousa - Inscrição Provisória - Aprovado por unanimidade; Processo nº 129 

211/2020 – Méd. Vet. Sandy Veatriz S. de Araújo – Subst. de Carteira Provisória - Aprovado 130 

por unanimidade; Processo nº 212/2020 – Méd. Vet. Micaely Alves de Araújo - Inscrição 131 

Provisória - Aprovado por unanimidade; Processo nº 213/2020 – Méd. Vet. Carla Cibelle da S. 132 

Lima – Inscrição Prima - Aprovado por unanimidade; Processo nº 220/2020 – Méd. Vet. Júlia 133 

Fernanda R. do Nascimento - Inscrição Provisória - Aprovado por unanimidade; Processo nº 134 

223/2020 – Méd. Vet. André Lacerda Bragagnoli – Subst. de Carteira Provisória - Aprovado por 135 

unanimidade; Processo nº 227/2020 – Méd. Vet. Uiraí Ciriaco Gomes – Subst. de Carteira 136 

Provisória - Aprovado por unanimidade; Processo nº 228/2020 – Méd. Vet. Tácio Ferreira da 137 

Silva – Subst. de Carteira Provisória - Aprovado por unanimidade; Processo nº 229/2020 – 138 

Méd. Vet. Ronnierik dos Santos Xavier - Inscrição Provisória - Aprovado por unanimidade; 139 

Processo nº 230/2020 – Méd. Vet. Carolina Trindade de M. Lucio – Inscrição Prima - Aprovado 140 

por unanimidade; Processo nº 234/2020 – Méd. Vet. Maxwell Lucas F. de Melo - Inscrição 141 

Provisória - Aprovado por unanimidade; Processo nº 238/2020 – Méd. Vet. Evaldo M. C. de 142 

Queiroz – Transferência do CRMV-SP - Aprovado por unanimidade; Processo nº 245/2020 – 143 

Méd. Vet. Rafael Fonseca Sinfronio - Inscrição Provisória - Aprovado por unanimidade; 144 

Processo nº 250/2020 – Méd. Vet. Maria Vanubia da Silva Batista –Inscrição Prima - Aprovado 145 

por unanimidade; Processo nº 253/2020 – Méd. Vet. Karla Karielly de Souza Soares - Inscrição 146 

Provisória - Aprovado por unanimidade; Processo nº 254/2020 – Méd. Vet. Ana Larissa Xavier 147 

Leite – Subst. de Carteira Provisória - Aprovado por unanimidade; Processo nº 270/2020 – 148 

Méd. Vet. Wennia Mota Galdino – Inscrição Prima - Aprovado por unanimidade.  Pessoa 149 

Jurídica: Processo nº 232/2019 – Qualityvet Serviços Veterinários LTDA; – Registro - 150 

Aprovado por unanimidade; Processo nº 246/2019 – Clinvet Farmácia e Clínica Veterinária 151 

LTDA; –Registro - Aprovado por unanimidade; Processo nº 823/2019 – IPE Educacional 152 

LTDA – Registro - Aprovado por unanimidade; Processo nº 1052/2019 – Ivanildo Coutinho da 153 
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Silva – Registro - Aprovado por unanimidade; Processo nº 268/2020 – Alisson Oliveira Velozo 154 

– Registro- Aprovado por unanimidade. 3.2.2. Processos para distribuição aos conselheiros 155 

para posterior relatoria: Processo nº 31/2018 – Ana Cristina Zeferino Ramos – Suspensão de 156 

Registro - Conselheiro Wilson Wouflan Silva; Processo nº 1007/2018 – Eucesia Barreto 157 

Formiga Feitosa – Suspensão de Registro - Conselheiro Wilson Wouflan Silva; Processo nº 158 

34/2020 – Joao Vicente Junior– Cancelamento de Registro - Conselheiro Wilson Wouflan 159 

Silva; Processo nº 235/2020 – José Antônio de Lima - ME – Suspensão de Registro – 160 

Conselheiro Tarsys Noan Silva Veríssimo; Processo nº 236/2020 – Distribuidora de Alimentos 161 

Aliança Eireli – Suspensão de Registro – Conselheiro Tarsys Noan Silva Veríssimo; Processo 162 

nº 237/2020 – Amanda Estefanir Cordeiro – Cancelamento de Inscrição – Conselheiro Tarsys 163 

Noan Silva Veríssimo; Processo nº 243/2020 – José Arnor dos Santos – Cancelamento de 164 

Registro – Conselheiro Ricardo Romão Guerra; Processo nº 244/2020 – Empresas Fiscalizadas 165 

– Cancelamento de Registro – Conselheiro Ricardo Romão Guerra; Processo nº 262/2020 – 166 

Barbara Lima Simioni Leite – Cancelamento de Inscrição - Conselheiro Pedro Barbosa de 167 

Brito Neto; Processo nº 267/2020 – Romulo Pontes de Freitas Albuquerque – Cancelamento de 168 

Inscrição - Conselheiro Pedro Barbosa de Brito Neto. 3.2.3. Processos a serem relatados 169 

pelos conselheiros com vistas à aprovação e homologação do plenário: Processo nº 50/2020 – 170 

Jorge Alberto M. Raimundo da Rocha – Ressarcimento de 15% da Anuidade – Conselheiro 171 

Relator Ricardo Romão Guerra – Parecer: VOTA FAVORÁVEL ao pedido de 172 

RESSARCIMENTO DO EXCEDENTE INDEVIDO DO PAGAMENTO DA ANUIDADE, 173 

mas, considerando o §5º do Art. 39 da Resolução nº 1041/13 do CFMV e a razoabilidade do 174 

processo, solicitamos que o valor pago a mais por engano (15%) seja ressarcido na forma de 175 

desconto na anuidade de 2021. Colocado em votação - APROVADO POR UNANIMIDADE o 176 

voto do Conselheiro; Processo nº 56/2020 – Max C. Azevedo – Cancelamento de Registro – 177 

Conselheiro Relator Ricardo Romão Guerra – Parecer: VOTA FAVORÁVEL ao pedido de 178 

CANCELAMENTO DE REGISTRO, fundamentado pelo §1º e §2º do Artigo 39 da resolução 179 

nº 1041/13 do CFMV, entretanto, mantendo os débitos existentes conforme §4º, §5º e §6º (um 180 

doze avos de 2020) do Artigo 39 da mesma Resolução. Colocado em votação - APROVADO 181 

POR UNANIMIDADE o voto do Conselheiro; Processo nº 57/2020– Glauco B. Veras – 182 

Cancelamento de Inscrição – Conselheiro Relator Ricardo Romão Guerra – Parecer: VOTA 183 

FAVORÁVEL ao pedido de CANCELAMENTO DE INSCRIÇÃO de registro, fundamentado 184 

nos Artigos 15 e 17 da resolução nº 1041/13 do CFMV mantendo-se, para tanto, os débitos 185 

conforme versam os incisos I e II (um doze avos de 2020) do Art. 17 da mesma Resolução. 186 

Colocado em votação - APROVADO POR UNANIMIDADE o voto do Conselheiro; Processo 187 

nº 58/2020 – Fundo Municipal de Saúde de Sousa – Projeto Castramóvel – Conselheiro Relator 188 

Ricardo Romão Guerra – Parecer: VOTA DESFAVORÁVEL ao pedido de APROVAÇÃO 189 

DE PROJETO CASTRAMÓVEL, baseado na ausência dos itens III, IV e VI do Art. 8 da 190 

Resolução 962/2010 do CFMV, no Projeto enviado. Solicitamos, todavia, a adequação como 191 
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solicitado e o reenvio do Projeto para aprovação. Colocado em votação - APROVADO POR 192 

UNANIMIDADE o voto do Conselheiro; Processo nº 59/2020 – M.J. Carnes & Frios LTDA – 193 

Cancelamento de Registro – Conselheiro Relator Ricardo Romão Guerra – Parecer: VOTA 194 

FAVORÁVEL ao pedido de SUSPENSÃO DE REGISTRO, fundamentado pelos §1º, §2º e §7º 195 

do Artigo 39 da resolução nº 1041/13 do CFMV, entretanto, mantendo os débitos existentes 196 

conforme §4º, §5º e §6º (um doze avos de 2020) do Artigo 39 da mesma Resolução. Colocado em 197 

votação - APROVADO POR UNANIMIDADE o voto do Conselheiro; Processo nº 60/2020 – 198 

Anderson Bruno da S. Torres – Suspensão de Registro – Conselheiro Relator Ricardo Romão 199 

Guerra – Parecer: VOTA FAVORÁVEL ao pedido de SUSPENSÃO DE REGISTRO, 200 

fundamentado pelos §1º, §2º e §7º do Artigo 39 da resolução nº 1041/13 do CFMV, entretanto, 201 

mantendo os débitos existentes conforme §4º, §5º e §6º (um doze avos de 2020) do Artigo 39 da 202 

mesma Resolução. Colocado em votação - APROVADO POR UNANIMIDADE o voto do 203 

Conselheiro; Processo nº 61/2020 – Severino Bernardino de Sena Netto – Cancelamento de 204 

Inscrição - Conselheiro Relator Pedro Barbosa de Brito Neto – Parecer: VOTA 205 

FAVORÁVEL, pois, nota-se que o requerente cumpre o que rege a resolução 1041/2013, no seu 206 

Art. 15. Colocado em votação - APROVADO POR UNANIMIDADE o voto do Conselheiro; 207 

Processo nº 63/2020 – Robson Azevedo – Cancelamento de Inscrição por Óbito - Conselheiro 208 

Relator Pedro Barbosa de Brito Neto – Parecer: VOTA FAVORÁVEL ao cancelamento de 209 

inscrição por óbito. Colocado em votação - APROVADO POR UNANIMIDADE o voto do 210 

Conselheiro; Processo nº 81/2020 – Sabrina F. de Jesus – Cancelamento de Inscrição - 211 

Conselheiro Relator Pedro Barbosa de Brito Neto – Parecer: VOTA FAVORÁVEL, pois, 212 

nota-se que a requerente cumpre o que rege a resolução 1041/2013 no Art. 15. Colocado em 213 

votação - APROVADO POR UNANIMIDADE o voto do Conselheiro; Processo nº 84/2020 – 214 

Centrallab – Central de Análises Laboratoriais LTDA – Ressarcimento de 15% da Anuidade - 215 

Conselheiro Relator Pedro Barbosa de Brito Neto – Parecer: VOTA FAVORÁVEL à 216 

solicitação do interessado, pois, considera-se justa a restituição do valor pago dos 15%, porém, 217 

não existe amparo legal para tal situação, de acordo com a 1041/2013. No entanto, sugerimos que 218 

os valores sejam transformados em CRÉDITO PARA PAGAMENTO DA ANUIDADE 2021. 219 

Colocado em votação - APROVADO POR UNANIMIDADE o voto do Conselheiro; Processo 220 

nº 90/2020 – Gilson M. Araújo – Suspensão de Inscrição - Conselheiro Relator Pedro Barbosa 221 

de Brito Neto – Parecer: VOTA FAVORÁVEL, pois, nota-se que o requerente cumpre o que 222 

rege a resolução 1041/2013 no Art. 15. Colocado em votação - APROVADO POR 223 

UNANIMIDADE o voto do Conselheiro; Processo nº 92/2020 – Josefa Jozilma de Sousa 224 

Oliveira – Cancelamento de Registro - Conselheiro Relator Pedro Barbosa de Brito Neto– 225 

Parecer: VOTA FAVORÁVEL ao pedido de cancelamento, pois, a empresa comprova 226 

credenciamento em outro Conselho Profissional que tem competência sob a atividade econômica 227 

principal, mantendo-se a cobrança dos débitos anteriores (anuidades de 2018 e 2019, custo de 228 

expediente e 1/12 vos da anuidade de 2020. Colocado em votação - APROVADO POR 229 
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UNANIMIDADE o voto do Conselheiro; Processo nº 97/2020 – Igor Marconi de A. Moura – 230 

Suspensão de Inscrição - Conselheiro Relator Pedro Barbosa de Brito Neto – Parecer: VOTA 231 

FAVORÁVEL, pois, nota-se que o requerente cumpre o que rege a resolução 1041/2013 no Art. 232 

15. Colocado em votação - APROVADO POR UNANIMIDADE o voto do Conselheiro; 233 

Processo nº 98/2020– Rossemberg C. Barbosa – Cancelamento de Inscrição – Conselheiro 234 

Relator Tarsys Noan Silva Veríssimo – Parecer: VOTA FAVORÁVEL ao pleito do 235 

interessado. No entanto, por proceder com a solicitação do cancelamento de inscrição na data 236 

24/01/2020, mantêm-se a cobrança do débito de 1/12 (um doze avos) referente à anuidade devida, 237 

conforme versa o artigo 17º, nos incisos I e II. Colocado em votação - APROVADO POR 238 

UNANIMIDADE o voto do Conselheiro; Processo nº 116/2020– Antônio C. Batista – 239 

Cancelamento de Inscrição por Óbito  – Conselheiro Relator Tarsys Noan Silva Veríssimo – 240 

RETIRADO DE PAUTA; Processo nº 118/2020 – Antônio Freire de Farias – Isenção de 241 

anuidade – Conselheiro Relator Tarsys Noan Silva Veríssimo – Parecer: VOTA 242 

FAVORÁVEL ao pedido de isenção de anuidade, baseado no inciso I do Art. 1º da resolução 243 

1022/2013. Colocado em votação - APROVADO POR UNANIMIDADE o voto do 244 

Conselheiro; Processo nº 142/2020 – Humberto Bandeira de Morais – Isenção de Anuidade – 245 

Conselheiro Relator Tarsys Noan Silva Veríssimo – Parecer: VOTA FAVORÁVEL ao 246 

pedido de isenção de anuidade, baseado no inciso I do Art. 1º da resolução 1022/2013. Colocado 247 

em votação - APROVADO POR UNANIMIDADE o voto do Conselheiro; Processo nº 248 

157/2020 – Josefa Santos Nunes Oliveira – Cancelamento de Registro – Conselheiro Relator 249 

Tarsys Noan Silva Veríssimo – Parecer: VOTA FAVORÁVEL ao pedido de 250 

CANCELAMENTO DE REGISTRO, fundamentado no Artigo 35° da resolução nº 1041/13 do 251 

CFMV. No entanto, deve-se manter a cobrança do(s) débito(s) anteriormente existente(s), 252 

conforme versa o artigo 36º da mesma resolução. Colocado em votação - APROVADO POR 253 

UNANIMIDADE o voto do Conselheiro; Processo nº 162/2020 – Samuel Monteiro Jorge – 254 

Ressarcimento de 15% da Anuidade - Conselheiro Relator Ausente; Processo nº 163/2020 – 255 

Rosemary Evaristo Barbosa – Cancelamento de Registro - Conselheiro Relator Ausente; 256 

Processo nº 164/2020 – John Emerson Ferreira Regis – Suspensão de Inscrição - Conselheiro 257 

Relator Ausente; Processo nº 165/2020 – Roberta Kelly Leite Costa Monteiro – Cancelamento 258 

de Registro - Conselheiro Relator Ausente; Processo nº 168/2020 – Margarete Cristina da s. 259 

Araújo – Suspensão de Registro - Conselheiro Relator Ausente; Processo nº 194/2020 – 260 

Marcelino de Freitas Xavier – Cancelamento de Inscrição - Conselheiro relator Wilson 261 

Wouflan Silva – Parecer: VOTA FAVORÁVEL ao pleito do interessado, por atender o que está 262 

disposto na seção II da resolução Nº 1041, porém, permanece a dívida de 1/12 (um doze avos) 263 

decorrente do ano de 2020 gerado pela solicitação só ter sido feita no dia 14 de fevereiro de 2020, 264 

referendado pelo Art. 17 parágrafo II. Colocado em votação - APROVADO POR 265 

UNANIMIDADE o voto do Conselheiro; Processo nº 196/2020 – João Francisco de Lima – 266 

Suspensão de Registro - Conselheiro relator Wilson Wouflan Silva – Parecer: VOTA 267 
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FAVORÁVEL ao pleito do interessado, pois, ao analisar a documentação apresentada, verificou-268 

se que a inscrição estadual do contribuinte encontra-se ativa, porém, no Termo de Constatação 269 

lavrado pelo fiscal do CRMV, verificou-se que as atividades comerciais encontram-se suspensas, 270 

fato passível de solicitação da suspensão temporária de suas atividades comercial o que está 271 

descrito no Art. 39 da resolução CFMV Nº 1041, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2013. Colocado 272 

em votação - APROVADO POR UNANIMIDADE o voto do Conselheiro; Processo nº 273 

197/2020 – Alexandre Olegarioda Silva – Cancelamento de Registro - Conselheiro relator 274 

Wilson Wouflan Silva – Parecer: VOTA FAVORÁVEL ao pleito do interessado, por atender o 275 

que está disposto na seção V da resolução Nº 1041, porem permanece a divida de 1/12 (um doze 276 

avos) decorrente do ano de 2020 devido a solicitação só ter sido feita no dia 14 de fevereiro de 277 

2020, referendado pelo Art. 17 parágrafo II e as anuidades dos anos de em aberto. Colocado em 278 

votação - APROVADO POR UNANIMIDADE o voto do Conselheiro; Processo nº 198/2020 – 279 

Pedro Belo Peixoto – Suspensão de Registro - Conselheiro relator Wilson Wouflan Silva – 280 

Parecer: VOTA DESFAVORÁVEL ao pleito do interessado, pois, ao analisar a documentação 281 

apresentada, verifica-se que a inscrição estadual do contribuinte encontra-se ativa, a inspeção 282 

realizada pelo fiscal do CRMV (044/2020) constatou medicamentos sendo exposto no balcão de 283 

vendas do comercio; fatos que demonstram atividade comercial no estabelecimento o que vai de 284 

encontro o que reza o parágrafo sétimo do Art. 39, como requisito para interrupção temporária do 285 

estabelecimento. Colocado em votação - APROVADO POR UNANIMIDADE o voto do 286 

Conselheiro; Processo nº 199/2020 – Rogério Araújo Gonçalves – Suspensão de Inscrição - 287 

Conselheiro relator Wilson Wouflan Silva – Parecer: VOTA FAVORÁVEL ao pleito do 288 

interessado, pois, ao analisar a Ficha de Profissional do interessado, verificamos que o mesmo 289 

atende todos os requisitos exigidos. Porém, verifica-se há débitos anteriores do ano de 2019 e a 290 

dívida de 1/12 (um doze avos) do ano de 2020, decorrente da solicitação só ter sido feita no dia 291 

14 de fevereiro de 2020, o que está referendado pelo Art. 17 parágrafo II, assim mantém-se a 292 

cobrança dos débitos existentes. Colocado em votação - APROVADO POR UNANIMIDADE o 293 

voto do Conselheiro. IV. O QUE OCORRER: 4.1. Foi incluído em pauta, após aprovação dos 294 

presentes, uma solicitação feita pela Médica Veterinária Suzanna Cavalcante Lins, na qual ela 295 

solicita um parecer do CRMV/PB no qual verse sobre a obrigatoriedade ou não de um 296 

profissional servidor de um ente público da federação tornar-se responsável técnico de um 297 

estabelecimento por determinação de sua chefia. SOBRE ESSE ASSUNTO, O PLENÁRIO 298 

DECIDIU QUE FOSSE SOLICITADO UM PARECER DO ASSESSOR JURÍDICO DO 299 

CRMV/PB PARA SUBSIDIAR A MANIFESTAÇÃO DO CONSELHO. V. 300 

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo para ser tratado, a senhora Presidente agradeceu a 301 

todos os membros diretores e conselheiros e eu, Med. Vet. Adriano Fernandes Ferreira, Secretário 302 

Geral, lavrei a presente Ata que segue abaixo assinada por mim e quem mais de direito for. 303 

Auditório José Cecílio Martins Filho do Conselho Regional de Medicina Veterinária. João 304 

Pessoa-PB, 31 de março de dois mil e vinte. XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 305 
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__________________________________________________ 307 

Méd. Vet. Adriano Fernandes Ferreira - Secretário Geral – CRMV/PB Nº 0681 308 

___________________________________________________ 309 

Méd. Vet. Valéria Rocha Cavalcanti - Presidente - CRMV/PB Nº 0729 310 

___________________________________________________________________ 311 

Méd. Vet. Pedro Barbosa de Brito Neto – Conselheiro Efetivo – CRMV/PB 01213  312 

________________________________________________________ 313 

Méd. Vet. Wilson Wouflan Silva – Conselheiro Efetivo - CRMV/PB nº 0536 314 

 315 

____________________________________________________________ 316 

Zoot. Ricardo Romão Guerra – Conselheiro Efetivo - CRMV/PB nº 0267 Z  317 

_________________________________________________________________ 318 

Zoot. Tarsys Noan Silva Veríssimo – Conselheiro Efetivo - CRMV/PB nº 0307 Z 319 


